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AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. DOCUMENTO
HÁBIL. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL DO
DÉBITO.  FATO  INCONTROVERSO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
REQUERIMENTO APELATÓRIO DE INCIDÊNCIA DO ART.
940  DO  CÓDIGO  CIVIL  E  CONDENAÇÃO  EM  DANOS
MORAIS.  INOVAÇÃO.  PLEITOS  NÃO  DEDUZIDOS  NOS
EMBARGOS /CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DA
DEMANDANTE/RECORRIDA.  OPOSIÇÃO  À
IMPUGNAÇÃO.  MEIO  IMPRÓPRIO  PARA REALIZAÇÃO
DE  PEDIDOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DE  1º
GRAU POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS. ENTENDIMENTO
DESTA  CORTE.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO. 

-  A inovação argumentativa não poderia  ser  realizada em
oposição à impugnação, pois não se amolda há nenhum dos
casos excepcionais do art. 303 da Legislação Adjetiva Civil.

- Salvo no casos das ações dúplices, a contestação é meio
impróprio para a realização de pedidos.

- “(…) Inexistindo comprovação da má-fé da municipalidade
na  inscrição  em  dívida  ativa  da  promovente,  por  débito
tributário inexistente referente aos iptu’s dos anos de 1996,
1997, 1998, 1999 e 2000, incabível é a condenação do ente
público na penalidade prevista no art. 1.531 do Código Civil
de 1916, norma esta repetida no novo diploma civilista em
seu  art.  940,  conforme  entendimento  dominante  da
jurisprudência e doutrina pátrias.”
(TJPB;  AC  0905494-56.2002.815.0000;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho;
DJPB 27/02/2014)  

VISTOS.



Trata-se de Apelação Cível (fls. 152/161) interposta por Pepita Maria
Furtado Costa contra a sentença de fls. 72/75, que  julgou parcialmente procedente a
Ação Monitória, constituindo de pleno direito o título executivo no valor de R$ 1.990,60
(mil novecentos e noventa reais e sessenta centavos) em face de R. Fernandes e Cia. A
decisão foi procedente, em parte, em virtude do acolhimento de embargos à monitória avi-
ados pela demandada, o que determinou a subtração de  R$ 1.000,00 (mil reais) do mon-
tante originalmente exigido.

Em suas razões, a ora recorrente pugna pela consideração da má-fé
do demandante/recorrido, nos termos do art. 940 do Código Civil, haja vista a cobrança de
dívida paga parcialmente. Também requer a condenação autoral nos danos morais ocasi-
onados.  

Assim, pleiteia pela obrigação do promovente em indenizá-la com o do-
bro da quantia cobrada sem ressalva da amortização, bem como em abalos extrapatrimo-
niais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Sem contrarrazões.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público entendeu não ser o caso
de pronunciamento (fls. 172/174).

É o breve relatório.

DECIDO.

O caso diz respeito a uma Ação Monitória para cobrança de cheque
prescrito no valor de R$ 2.990,60 (dois mil, novecentos e noventa reais e sessenta centa-
vos).

Nos embargos à monitória, a demandada, ora apelante, confessa parte
da dívida, uma vez que afirma ter adimplido R$ 1.000,00 (mil reais) do montante persegui-
do.

Pois bem.

Como pode ser visto do breve relato acima, em nenhum momento a
parte insurgente pugnou pela aplicação do art. 940 do Código Civil e pela condenação em
danos morais, assim como pretende em seu apelo.

Na verdade, a irresignada trouxe pela primeira vez a tese refutada na
sentença quando do oferecimento da oposição à impugnação (fls. 62/66), o que sequer
seria possível admitir.

Ora, nos termos do art. 300 do CPC, “compete ao réu alegar, na con-
testação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que
impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.”

 
Portanto, vigora o princípio da concentração da defesa em momento
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processual adequado, ou seja, a contestação deve trazer toda matéria de impugnação,
apenas sendo lícito, nos termos do art. 303 do mesmo diploma, depois da peça de resis -
tência, deduzir novas alegações quando relativas a direitos supervenientes, competir ao
juiz conhecê-las de ofício, ou por por expressa autorização legal puderem ser formuladas
em qualquer tempo e juízo.

No caso dos autos, a inovação argumentativa não poderia ser realizada
em oposição à impugnação, pois não se amolda há nenhum dos casos excepcionais do
art. 303 da Legislação Adjetiva Civil.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DA NET SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO  S/A.  INOVAÇAO  RECURSAL.  NÃO  CONHECI-
MENTO. A abordagem de argumentos diversos no Apelo Or-
dinário daqueles contidos na contestação da Empresa cons-
titui-se flagrante inovação recursal, que se acha repudiada
pelo  nosso  ordenamento  jurídico  processual  pátrio,  pela
doutrina e pela jurisprudência. Desse modo, a alteração dos
fundamentos utilizados na peça de defesa, pela Recorrente,
configura inovação recursal e impede a apreciação das ma-
térias por esta Instância Revisora. Apelo da 2ª Reclamada
não conhecido. (TRT 6ª R.; RO 0000385-12.2011.5.06.0020;
Segunda Turma; Relª Desª Eneida Melo Correia de Araújo;
Julg. 24/09/2014; DOEPE 01/10/2014)
  
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO. AÇÃO MONI-
TÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO.  INOVAÇÃO  PARCIAL  DA  APELAÇÃO.  VERIFICA-
ÇÃO.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO  ACOLHIDA.  CHEQUE
PRESCRITO.  PROVA ESCRITA HÁBIL.  SÚMULA Nº  299
DO STJ. ENDOSSO EM BRANCO. CONFIGURAÇÃO. VA-
LIDADE COMO CESSÃO. LEGITIMIDADE DO PORTADOR
DO TÍTULO CONTRA O EMITENTE. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. Se as alega-
ções da embargante foram analisadas na sentença e delas
não se infere a utilidade e a necessidade da realização de
mais provas, estando o feito suficientemente instruído para o
julgamento, deve ser rejeitada a preliminar de cerceamento
de defesa. É vedada pelo ordenamento jurídico a inovação
recursal,  consubstanciada  na  impossibilidade  de  a  parte
suscitar, no recurso, matérias que não foram objeto da inicial
ou contestação, sob pena de supressão de instância.  Em
havendo a inovação, o tema dela decorrente não pode ser
conhecido pelo Tribunal ad quem. O cheque prescrito consti-
tui prova escrita apta a autorizar o ajuizamento de ação mo-
nitória de acordo com a Súmula nº 299 do STJ. O portador
de cheque prescrito à ele endossado em branco pode pro-
por ação monitória contra o emitente, eis que o referido títu-
lo, embora prescrito para execução, vale como documento
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escrito de dívida, cujo endosso vale como cessão de crédito.
Se a parte embargante não nega a emissão dos cheques,
nem desconstitui  o crédito  neles consubstanciados com a
prova do pagamento ou da ilicitude dos cheques, a sentença
de procedência do pedido monitório deve ser mantida. Re-
curso não provido. (TJMG; APCV 1.0145.13.039948-1/001;
Relª  Desª  Marcia  de  Paoli  Balbino;  Julg.  21/08/2014;
DJEMG 02/09/2014)

DIREITO DE VIZINHANÇA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER. RETIRADA DE TUBULAÇÃO. SERVIDÃO EXISTEN-
TE HÁ 28 ANOS. PROVA PERICIAL VIABILIDADE TÉCNI-
CA DA ALTERAÇÃO DA PASSAGEM POR OUTRO IMÓ-
VEL. CUSTO EXCESSIVAMENTE ONEROSO. AUSÊNCIA
DE  OBRIGAÇÃO  POR  PARTE  DO  PROPRIETÁRIO  DO
IMÓVEL SERVIDO. EXEGESE DO ART. 1286 DO CC. RE-
CURSO IMPROVIDO. Existindo há 28 anos autorização de
servidão por parte da Autora, lhe resta, apenas, a remoção à
sua custa, não podendo à Requerida ser imposto tal ônus,
uma vez que excessivamente oneroso, nos termos do artigo
1.286, do Código Civil, e, em especial, do seu parágrafo úni-
co. DIREITO DE VIZINHANÇA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS  E  MO-
RAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DANOS A SE-
REM  INDENIZÁVEIS.  PEDIDOS  IMPROVIDOS.  DIREITO
DE VIZINHANÇA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PE-
DIDO INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 1286 DO CC. MATÉRIA
NÃO  SUSCITADA  E  NEM  DEBATIDA  EM  PRIMEIRO
GRAU. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO EM GRAU DE
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO NESSA PARTE.
Não comporta análise pedido em sede de recurso, quando a
matéria não tenha sido suscitada em contestação. (TJSP;
APL 0032934-88.2012.8.26.0196; Ac. 7932526; Franca; Tri-
gésima Primeira Câmara de Direito Privado;  Rel.  Des.  Ar-
mando Toledo; Julg. 14/10/2014; DJESP 21/10/2014) 

Ademais, especialmente quanto ao pedido de indenização extrapatri-
monial, este fora realizado em meio impróprio, como bem destacou o juízo de 1º grau às
fls. 74, in verbis: “por fim, não conheço do pedido de condenação em indenização por da-
nos morais, formulado pela parte ré em sede de embargos, eis que não são a via adequa-
da para se formular pretensão do réu em face do autor.”

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  COMINATÓRIA.  EDIFICAÇÃO
DE CERCA. COMPROVAÇÃO DA POSSE E DA PROPRIE-
DADE.  CONTESTAÇÃO.  MEIO  IMPRÓPRIO  PARA PRE-
TENSÃO  DE  NULIDADE  DA  ESCRITURA  DO  IMÓVEL.
SENTENÇA CONFIRMADA. 1) Tendo a parte autora com-
provado a posse e a propriedade sobre parte do imóvel des-
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crito na inicial, deve ser mantida a sentença que julgou pro-
cedente o pedido cominatório, para autorizar a autora a edifi-
car cerca na divisa do terreno. 2) A suposta simulação de
compra e venda deve ser  discutida pelos meios  próprios,
não sendo a contestação o meio processual adequado para
tanto.  (TJMG;  APCV  1.0396.12.002170-6/001;  Rel.  Des.
Marcos Lincoln; Julg. 23/04/2014; DJEMG 30/04/2014) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO
JURÍDICO.  CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.  EMBAR-
GOS  DE  DECLARAÇÃO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
NÃO OCORRÊNCIA. CONTRATO DE DOAÇÃO. NECESSI-
DADE DE REGISTRO. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. SIMULAÇÃO. VERIFICADA. PEDIDO CONTRAPOSTO.
IMPRÓPRIO. ÔNUS SUCUMBENCIAL. 1. Havendo contra-
dição e obscuridade na sentença,  deverá  ser  sanada por
meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, do
CPC. 2. Não há cerceamento de defesa quando o magistra-
do a quo analisa todos os documentos acostado aos autos,
todavia profere sentença divergente dos interesses dos ape-
lantes. 3. O simples contrato de doação de bem imóvel não
tem o condão de transmitir a propriedade do imóvel, que se
transmite apenas mediante o registro do título translativo no
cartório de registro de imóveis. 4. Ocorre simulação quando
um negócio jurídico não existe ou oculta-se, sob uma deter-
minada aparência, o negócio verdadeiramente desejado. 5.
A simulação, vício que pode levar a anulação do ato jurídico,
pode ser comprovada por indícios em face das circunstânci-
as especiais do caso concreto e da reconhecida dificuldade
de ser efetivamente provada. Desse modo, quando evidenci-
ados nos autos indícios suficientes de simulação de negócio
jurídico com intuito de lesar o autor, nula é a compra e ven-
da, nos termos do artigo 167, do Código Civil. 6. A ação de
anulação de negócio jurídico é de natureza petitória e, por
não possuir caráter dúplice, não admite a formulação de pe-
dido contraposto em sede de contestação. 7. Não há se falar
em alteração dos ônus sucumbenciais, quando a parte auto-
ra sai vencedora na demanda, condenando-se os réus ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, nos exa-
tos termos do art. 20, caput, do CPC. 8. Apelação conhecida
e  desprovida.  Sentença  mantida.  (TJGO;  AC  0085437-
33.2012.8.09.0011;  Aparecida  de  Goiânia;  Quinta  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Geraldo  Gonçalves  da  Costa;  DJGO
09/08/2013; Pág. 202)   

Por outro lado, ainda que se considere possível a análise da subsun-
ção do art. 940 do Código Civil ao caso, não restou comprovado nos autos a alegada má-
fé do recorrido, uma vez que, inclusive, foi reconhecido pela demandada parte do pedido
posto na lide. 
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Com efeito, não visualizada a má-fé, descabe a condenação persegui-
da, conforme precedentes:

APELAÇÃO CÍVEL. Revisional de contrato. Teoria da impre-
visão. Alegação de desemprego inaplicabilidade. Problemas
pessoais não se enquadram como fato extraordinário. Apli-
cação do CDC. Possibilidade de revisão contratual. Inversão
do ônus da prova. Desnecessidade capitalização de juros.
Cobrança de tac. Ilegalidade. Contrato celebrado posterior-
mente à resolução nº 3.518/2007 do CMN cobrança de tarifa
referente às despesas com promotora de vendas. Ilegalida-
de. Cobrança de tarifa de gravame eletrônico. Legalidade.
Tarifa de aditamento contratual. Nulidade da sentença extra
petita. Repetição do indébito na forma simples. Inteligência
do art. 876 do CC. Inaplicabilidade do da sanção prevista no
art. 940 do CC e 42 do CDC. Ausência de comprovação de
má-fé por parte da instituição financeira. Sucumbência recí-
proca. Manutenção. Recurso 1. Nega provimento. Recurso
2. Parcial  provimento.  (TJPR; ApCiv 1135273-5;  Londrina;
Décima Sétima Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci; DJPR 21/10/2014; Pág. 301) 

EMBARGOS À  EXECUÇÃO.  ACIDENTE DO TRABALHO
IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. JUROS
MORATÓRIOS DEVIDOS PELO RETARDAMENTO. RECO-
NHECIMENTO DA MORA PELO DEVEDOR PRECEDEN-
TES. EMBARGOS À EXECUÇÃO HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS INCIDÊNCIA APENAS DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA,  O  QUE  JÁ  FOI  DETERMINADO  PELA SENTENÇA
RECORRIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. Pedido da con-
denação do obreiro ao pagamento do valor que cobrou em
excesso na conta de liquidação, nos termos do art. 940 do
Código Civil.  Impossibilidade Ausência de má-fé.  Recurso
voluntário  do  INSS  e  reexame  necessário  desprovidos.
(TJSP; APL 0011341-21.2009.8.26.0127; Ac. 7898973; Ca-
rapicuíba; Décima Sétima Câmara de Direito Público; Rel.
Des.  José  Roberto  Furquim  Cabella;  Julg.  30/09/2014;
DJESP 17/10/2014) 

De tal entendimento este Tribunal não destoa:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E
AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL EM RAZÃO DE
TRIBUTO JÁ  QUITADO.  DANO  MORAL COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO FIXADA DENTRO DOS PARÂMETROS DA
RAZOABILIDADE  E  DA PROPORCIONALIDADE.  RESTI-
TUI- ÇÃO EM DOBRO DO VALOR INDEVIDAMENTE CO-
BRADO. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE MÁ-FÉ POR PARTE DA MUNICIPALIDADE. RECURSO
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PARCIALMENTE PROVIDO. Uma vez demonstrados os re-
quisitos da responsabilização por dano moral decorrente da
indevida inscrição em dívida ativa e respectivo ajuizamento
de execução fiscal, tendo sido fixado pelo juízo sentenciante
um valor indenizatório de acordo com os critérios da propor-
cionalidade e da razoabilidade, não há que acolher o pleito
de  reforma  do  decisum  quanto  a  este  ponto.  Inexistindo
comprovação da má-fé da municipalidade na inscrição em
dívida ativa da promovente, por débito tributário inexistente
referente aos iptu’s dos anos de 1996, 1997, 1998, 1999 e
2000, incabível é a condenação do ente público na penalida-
de prevista no art.  1.531 do Código Civil  de 1916, norma
esta repetida no novo diploma civilista em seu art. 940, con-
forme entendimento dominante da jurisprudência e doutrina
pátrias.  (TJPB;  AC  0905494-56.2002.815.0000;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 27/02/2014)  

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. COBRANÇA DE DÉBITO FISCAL. CITAÇÃO. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENTO. EXECUÇÃO EXTINTA POR REQUERIMENTO
DO EXEQUENTE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AFASTADA.
AUSÊNCIA DE MÁ FÉ DO CREDOR. AUSÊNCIA DE DANO
MORAL. MERO ABORRECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVI-
MENTO DO RECURSO. Inexistindo pagamento indevido é
descabida a repetição do indébito, em razão da ausência de
má fé ou malícia do credor, não incidindo a hipótese do art.
940 do Código Civil. A simples citação em feito executivo fis-
cal não tem, por si só, o condão de causar danos morais,
principalmente  considerando-se  que  tão  logo  informado o
equívoco pela executada, o município requereu a extinção
do feito. (TJPB; AC 001.2008.020661-6/001; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 07/08/2013; Pág. 7)  

Por tais razões, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, para manter inalterada
a sentença de 1º grau.

P.I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
         RELATOR

J11R02
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